[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 212/ 2021
Autoriza o Município de Araxá a Instituir o Programa de Educação no Trânsito nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências, por uma Araxá mais humana.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
  Art. 1º - Fica autorizado ao Município de Araxá a instituir o “Programa Educação no Trânsito”, nas escolas da Rede Municipal de Ensino.




§ 1º: O conteúdo poderá ser lecionado por equipe composta por servidores vinculados ao Município de Araxá, da Administração Direta e Indireta, como também, pelas entidades ou outras Instituições que formarem convênio para executar o     “ Projeto de Educação no Trânsito”.



§ 2º: O poder executivo poderá realizar convênio com outras Instituições atuantes nas questões afetas às normas de trânsito, para implantar e executar o Programa de Educação no Trânsito em parceria com a secretaria de Segurança Pública.



Art. 2º: As Escolas da Rede Municipal de Ensino poderão realizar palestras, dinâmicas de grupos, simpósios ou qualquer outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à educação, à prevenção e à segurança no trânsito, com enfoque na mobilidade urbana evidenciando os diversos modais de deslocamento, com ênfase em alternativas não poluentes, como é o caso das bicicletas, assim como, evidenciando a importância do respeito às vagas privativas, destinadas por exemplo aos idosos,  deficientes e gestantes.




§ único: A Educação no Trânsito, independente da modalidade de explanação, deverá ser oferecida de forma rotineira nas Escolas, em parceria com a Secretaria Municipal de Segurança Pública.




Art. 3º As dotações orçamentárias suficientes para a execução desta Lei, deverão ser incluídas nas próximas Leis Orçamentárias Anuais, bem como, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual.




Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 04 de novembro de 2021.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores


JUSTIFICATIVA





Entendemos que a Educação é o melhor instrumento indutor de mudanças. Ademais, o próprio Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9503/97, artigo 76, já prevê a educação de Trânsito nas Escolas.




Conforme o artigo supracitado, a Educação para trânsito será promovida por meio de planejamento e ações coordenadas entre órgãos e entidades dos Sistemas Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 





Observamos ainda, no inciso I, do parágrafo único do referido artigo, que deverá ser promovida a adoção de um currículo interdisciplinar com conteúdo programático sobre a segurança no trânsito.





De acordo com a organização Mundial de Saúde (OMS), ocorrem quarenta e sete mil mortes no trânsito por ano no Brasil e cerca de quatrocentos mil pessoas ficam com alguma sequela; http://portal.mec.gov.br/component/tags/tag/transito, acesso em 23/09/2021. 





Portanto, a Educação é a mais eficiente solução para os problemas do trânsito. A curto e a médio prazos, podemos até nos valer das advertências, punições e ameaças, mas, a longo prazo, só motoristas conscientes e responsáveis, irão apresentar um comportamento civilizado no trânsito.





 Plenário Guilherme Gotelip Neto, em 13 de outubro de 2021.

Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores







Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

